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REGULAMENTO
PREÂMBULO

“Unir-se é um bom começo,

Manter a união é um progresso,

E trabalhar em conjunto é uma vitória” 

(Henry Ford)

A Rede Social de Castelo de Paiva assenta os seus pilares de intervenção no desenvolvimento social do concelho, contribuindo ativamente para a atenuação dos fatores de pobreza e exclusão social. 

A Loja Social é um projeto que visa potenciar a criação de respostas mais adequadas aos problemas sociais, rentabilizando os recursos existentes, eliminando sobreposições de intervenção e permitindo um melhor planeamento dos serviços e celeridade dos mesmos. Esta tem como finalidade contribuir para a promoção e integração social do indivíduo, família e comunidade, estimulando a sua participação activa e privilegiando o trabalho em Rede com os parceiros locais.

A Loja Social tem assim como objetivo, através da aquisição/recepção de bens e prestação de serviços, suprir as necessidades imediatas de famílias carenciadas, idosos com fracos recursos económicos, bem como, crianças e jovens que apresentem necessidades básicas de subsistência. Pretende-se envolver um conjunto de entidades públicas e privadas, que mediante a concessão de donativos em dinheiro ou em espécie, contribuam decididamente para atenuar os efeitos das já referidas pobreza e exclusão social, podendo para tal estabelecer parcerias com outras Lojas Sociais.
O presente documento é o Regulamento Interno da Loja Social e, este tem uma natureza flexível, podendo vir a ser actualizado e reajustado face às necessidades e realidade local, sempre que se justificar.
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 1º

OBJECTO
O presente regulamento interno destina-se a definir e dar a conhecer a organização e funcionamento da Loja Social que se enquadra nos princípios a que obedece a constituição do Conselho Local de Acção Social de Castelo de Paiva, abreviadamente designado por CLAS, nos termos da Resolução de Conselho de Ministros nº 197/97, de 18 de Novembro, que institui a Rede Social e do Decreto-Lei nº 115/2006, de 14 de Junho, que consagra os princípios finalidades e objectivos da Rede Social, bem como a constituição, funcionamento e competência dos seus órgãos.

Artigo 2º

NATUREZA
A criação da Loja Social advém do Diagnóstico Social/2003 do Concelho de Castelo de Paiva, documento este integrado na Rede Social do referido Concelho, onde são definidas as principais problemáticas/prioridades de intervenção. No que respeita à problemática das famílias, é identificado, no Diagnóstico Social do Concelho, a desestruturação familiar no que concerne a baixas qualificações escolares, carências ao nível da saúde, falta de competências de gestão doméstica e habitação degradada. Isto contribui para a existência de famílias com profundos défices de sociabilidade que as posiciona numa zona de exclusão social.

Artigo 3º

OBJECTIVOS GERAIS
A Loja Social tem como objetivo suprir as necessidades imediatas de famílias carenciadas, através de donativos, doados por particulares ou empresas, para que esta seja um elo forte da rede de apoio social, desenvolvendo um trabalho que pretenderá dar respostas e encontrar soluções para situações de carências diagnosticadas quer pelo Serviço de Acção Social, quer pelos outros parceiros da Rede Social. Para o desenvolvimento do projecto pretende-se, mediante o envolvimento das parcerias, nomeadamente as que integram a Rede Social do Concelho de Castelo de Paiva, melhorar a articulação com o meio envolvente, através da distribuição de bens essenciais a famílias desfavorecidas, e assim, contribuir para atenuar os efeitos da pobreza e exclusão social.
Artigo 4º

LOCALIZAÇÃO

A Loja Social funcionará na Rua Prof. Egas Moniz, 176, Sobrado, Castelo de Paiva.

CAPITULO II

LOJA SOCIAL
Artigo 5º

FUNCIONAMENTO

A Loja social constitui um espaço onde as famílias com necessidades sócio-económicas se podem dirigir. O seu funcionamento dependerá da coordenação do Núcleo Executivo do CLAS, contemplando os seguintes domínios:
1- O Banco Ajudas Técnicas (art.º 2.º do Regulamento Interno das Ajudas Técnicas);

2- O Mercado / Banco das Roupas define-se como o espaço de colocação das peças de vestuário doadas por particulares, empresas ou parceiros, que se encontrem em bom estado de conservação;

3- O Banco de Alimentar Concelhio dependerá de recolhas dinamizadas para o efeito e/ou por donativos de particulares ou empresas e/ou projectos elaborados para o efeito;

4 – O Baú é constituído por bens usados ou novos tais como brinquedos, mobiliário, eletrodomésticos, utensílios domésticos, etc. 
CAPÍTULO III

COORDENAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA LOJA SOCIAL
Artigo 6º

COORDENAÇÃO
A coordenação da Loja Social compete ao Núcleo Executivo do CLAS.

Artigo 7º

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
1 – A organização e funcionamento da Loja Social serão da responsabilidade de dois parceiros, sendo que um obrigatoriamente tem de ter suporte jurídico, aprovados em CLAS, por um período de dois anos. Findo este período será decidido em sede de CLAS, quais os parceiros a integrar o novo período.
2 – Compete aos Técnicos de Serviço Social das Instituições referidas na alínea anterior o cruzamento de informação com todas as entidades que executam o programa PCACC no concelho e outras.

3 – Compete aos técnicos de Serviço Social das instituições referidas na aliena anterior disponibilizar os bens atribuídos aos beneficiários;

4 – As entidades acima referidas terão trimestralmente que reunir e apresentar ao Núcleo Executivo um relatório de monitorização das actividades desenvolvidas, com pontos definidos pelo Núcleo Executivo.
5- A Loja Social funcionará num horário a definir com base nas necessidades diagnosticadas.
Artigo 8º

TRATAMENTO DOS BENS CEDIDOS E ESPAÇO
1- Os responsáveis pelo assegurar do funcionamento da Loja Social terão como

funções:

a) Receber e fazer a triagem dos bens;

b) Registar o material doado;
c) Articular com os parceiros que dispõem de Lavandaria para a lavagem e engomagem das roupas;

d) Manutenção do espaço, limpeza e arrumação.
CAPÍTULO V

CRITÉRIOS DE ADMISSÃO À LOJA SOCIAL
Artigo 9º

BENEFICIÁRIOS DA LOJA SOCIAL

São beneficiários da Loja Social:

1- Os indivíduos que revelem vulnerabilidade económica e social identificados por:

a) Município de Castelo de Paiva;

b) Serviço Local da Segurança Social do Concelho de Castelo de Paiva;

c) Centro de Saúde do Concelho de Castelo de Paiva;

d) Juntas de Freguesia do Concelho de Castelo de Paiva;

e) Comissão de Protecção de Crianças e Jovens do Concelho de Castelo de Paiva;

f) Instituições Particulares de Solidariedade Social do Concelho de Castelo de Paiva;

g) Outros.
Artigo 10º

PROCESSO DE ADMISSÃO
1- O processo de admissão é feito mediante critérios de selecção definidos e constantes no presente regulamento.
2- A admissão dos requerentes será efectuada pelos técnicos de Serviço Social a trabalhar no concelho, desde que já acompanhem o agregado familiar.
3- Em situações não acompanhadas pela Acção Social do concelho, compete ao Técnico de Serviço Social das entidades gestoras da Loja Social a abertura de processo e respectivo acompanhamento técnico.

Artigo 11.º

CRITÉRIOS DE PONDERAÇÃO
1- Os beneficiários da Loja Social poderão usufruir de doação de bens, salvo situações de emergência devidamente fundamentadas;
Para definição do rendimento per capita deverá ser utilizada a seguinte formula:

R= RF – D
         N

R - Rendimento “per capita”

RF – Rendimento Mensal liquido do agregado familiar

D - Despesas Fixas

N - Número de elementos do agregado familiar.

Os apoios a prestar, de acordo com o rendimento do agregado auferido, são os constantes do Anexo II.

2- Compete aos Técnicos de Serviço Social, em casos devidamente fundamentados, a inclusão de beneficiários que não se enquadrem nas alíneas anteriores.
Artigo 12º

EFEITOS DE ADMISSÃO
1- Para efeitos de admissão os beneficiários, após o estudo da situação efectuado pelos Técnicos de Serviço Social do concelho. Em todos os processos obrigatoriamente devem constar os documentos previstos no Anexo I.

2- Fotocópias da seguinte documentação relativa ao processo de inscrição do requerente e agregado familiar:

a) O rendimento do agregado familiar referente ao ano anterior da entrega da ficha de inscrição (Comprovativos – Recibos da Reforma / Declaração de IRS / Registo de Salários);

b)Declaração comprovativa no caso de ser beneficiário do RSI e/ou utente de IPSS (Centro de Dia, Apoio Domiciliário, Unidade de Cuidados Continuados, Creche, Componente de Apoio à Família, Prolongamento, Jardim de Infância ou CATL, Apoio Domiciliário Integrado);

c)Confirmação de despesas (recibo da renda da casa, água, electricidade e gás);

e) Todos os outros documentos referidos no anexo I.

3 - O requerente poderá estar sujeito a fazer prova de documentação, não referida no ponto anterior.

4 - Todo o processo de inscrição será elaborado pelo requerente ou outros destacados para o efeito, junto do Técnico de Serviço Social da sua área de residência.

5 - A rubrica encargos mensais:

a)Valor mensal da despesa com renda de casa ou prestação mensal referente à mensalidade do empréstimo bancário – 500.00 €;

b)Água – 10.00 €;

c)Luz – 25.00 €;

d)Gás – 20.00 €;
e) Telefone – 20.00 €.

Artigo 13º

CAMPANHAS
Compete ao CLAS:

1- No âmbito da sua dinâmica, definir e propor campanhas de angariação de bens;
1.1. Estas campanhas são operacionalizadas pelas entidades gestoras referidas no n.º 1 do artigo 7.º em articulação com o Núcleo Executivo do CLAS;
2- Compete à entidade gestora a elaboração de uma base de dados com a informação relativa à origem dos donativos;
3- Compete ao CLAS divulgar a dinâmica da Loja Social no que diz respeito a campanhas e donativos.
Artigo 14º

AVALIAÇÃO

A Loja Social deve proceder a uma avaliação trimestral, de modo a analisar o seu fluxo de funcionamento.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 15º

CASOS OMISSOS E DUVIDAS DE INTERPRETAÇÃO

Os casos omissos ou as dúvidas de interpretação do presente regulamento são resolvidos em Plenário do Conselho Local de acção Social – CLAS.
Anexo I:  
Documentos Necessários para Avaliação Social
	
	- Confirmação dos Rendimentos Brutos – Fotocópia do Boletim de IRS referentes ao ano anterior ou Certidão dispensa de apresentação, passada pela Repartição de Finanças.

	
	- Trabalhadores/as por Conta de Outrem – Fotocópias de 1 recibo mensal de vencimento (do último mês).

	
	- Trabalhadores/as por Conta Própria – Fotocópia da folha de pagamento à Segurança Social.

	
	- Beneficiários/as de Rendimento Social de Inserção – Fotocópia da decisão de deferimento do pedido ao Rendimento Social de Inserção (RSI).

	
	- Domésticas/os e Trabalhadoras/es Domésticas/os que façam Apresentação de Rendimentos – Declaração do Centro Distrital de Segurança Social, que comprove se efectua ou não descontos.

	
	- Reformados/as e Pensionistas – Fotocópias de um talão de reforma do ano anterior, e fotocópia da declaração anual do montante da reforma / pensão recebida no ano anterior.

	
	- Desempregados/as – Estas situações devem ser comprovadas através de Declaração do Centro Distrital de Segurança Social ou do Centro de Emprego, e é obrigatório a apresentação de declaração de recebimento ou não de subsídio de desemprego.

	
	- Trabalhadores/as Eventuais (adias) – Deverão mencionar o valor da jorna diária e o número de dias efectuados por semana.

	
	- Elementos do Agregado Menores de Idade – Fotocópia de recibo do valor referente a abono de família, pensão de alimentos, apoio económico e/ou outras prestações sociais (conforme o caso especifico).

	
	- Confirmação de Despesas – Fotocópia do recibo de renda de casa, ou documento comprovativo dos encargos suportados com a aquisição de habitação própria, água, electricidade, gás, documentos comprovativos das despesas de saúde, (se não constarem no boletim de IRS).

	
	- Documentos Pessoais – Fotocópia do Bilhete de Identidade, Nº de Contribuinte, Nº Segurança Social de todos os elementos do Agregado Familiar e/ou Cartão de Cidadão.


Versão n.º 1 - Aprovado em Junho de 2004;                                                                                                   Versão n.º 2 . Aprovada em Núcleo Executivo de 02/04/2012 e CLAS de 04/06/2012 


